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LEI N.º 1.964
DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.

OFICIALIZA O DESFILE DAS ESCOLAS DE
SAMBA E DAS ENTIDADES
CARNAVALESCAS NO CARNAVAL DE
SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BETO MANSUR, Prefeito Municipal de Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 30 de agosto de 2001 e
eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI N.º

Art. 1.º Fica oficializado o desfile das escolas de
samba e das entidades carnavalescas no Carnaval santista.

Art. 2.º VETADO .

Art. 3. VETADO.

Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data da
publicação., revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
PalácioJosé Bonifácio,em 20 de setembro de 2001.

BETO MANSUR
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais da

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 20 de setembro de 2001.

ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO
Chefe do Departamento


